
 

 

 
              TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

        Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 
 
 Nº 066/2010 ANO I                                                                                                 Belo Horizonte, sexta-feira, 21 de maio de 2010 
Juiz Jadir Silva     Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos     Juiz Fernando A. Nogueira Galvão da Rocha        Maria Cristina de B. Pires  
    Presidente                         Vice-Presidente                                                      Corregedor                                          Diretora-Geral 

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Diária de Viagem 
Nome: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Cargo: Vice-Presidente do Tribunal de Justiça Militar de MG 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Juiz de Fora - MG 
Atividade: Participar da Comemoração dos 90 anos da 4ª Circunscrição Judiciária Militar da União, em 
Juiz de Fora – MG. 
Período de afastamento: 27/05/10 a 28/05/10 
Concessão de 01 (uma) diária nos termos do art. 4º, §2º, da Resolução nº 69/08. 
 
Diária de Viagem 
Nome: Cb PM Walter Gomides Filho 
Cargo: Motorista 
Matrícula: JME-0320-4 
Destino: Juiz de Fora - MG 
Período de afastamento: 27/05/10 a 28/05/10 
Atividade: Acompanhar o Juiz Vice-Presidente no seu deslocamento a Juiz de Fora - MG 
Concessão de 01 (uma) diária nos termos do art. 4º, §2º, da Resolução nº 69/08. 
 
* Publicação nos termos da Resolução nº 73, de 28/04/09, do Conselho Nacional de Justiça. 
 
O Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 
No uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 24, inciso XXXI, do Regimento Interno, 
Considerando o disposto no art. 20, § 2º, do Regimento Interno, 
 
Resolve: 
Designar o nº 090989-5, Capitão PM Moisés Fonseca Resende, militar à disposição da Justiça Militar, 
como Assistente Militar da Corregedoria da Justiça Militar, a partir de 21/05/2010. 
Belo Horizonte, 21 de maio de 2010. 
(a) Juiz Jadir Silva 
Presidente do TJMMG 
 
Concedendo: 
- progressão funcional, nos termos da legislação vigente, ao servidor abaixo relacionado: 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: ASSISTENTE TÉCNICO DE CONTROLE FINANCEIRO 
NOME                         PADRÃO                                      A PARTIR DE 
HERBERT GOMES COLEN                                               PJ-30                                              19/05/10     
 
Concedendo: 
- promoção horizontal, nos termos da legislação vigente, ao servidor abaixo relacionado: 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 

GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: ASSISTENTE TÉCNICO DE CONTROLE FINANCEIRO 
NOME                         PADRÃO                                      A PARTIR DE 
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HERBERT GOMES COLEN                                               PJ-32                                               19/05/10     
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
Apresentou-se neste Tribunal, na data de 21/05/10, procedente da Assessoria Institucional da PMMG, o 
nº 102.902-4, Major PM Hudson Abner Pinto. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciária: Roselmiriam R. Santos 

 
PLENO 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MANDADO DE SEGURANÇA N. 39 
Origem: Processo n. 35.624/09 – 2ª AJME  
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Impetrante: Márcio Luciano da Silva Prado 
Advogados: Ruben de Arimatéia Ribeiro (OAB/MG 102.307) e outro 
Impetrado: Paulo Tadeu Rodrigues Rosa – Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Extinto o processo sem resolução do mérito, por absoluta perda de objeto. 
Informe-se o juízo da 2ª AJME acerca desta decisão. 
 
PROCESSO DE JUSTIFICAÇÃO N. 154 
Processo n. 0009011-23.2009.913.000 
Origem: Portaria n. 11.570/08 – PAD/CPM 
Relator Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Justificante: Capitão PM José Procópio Corrêa Júnior 
Advogados: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515) e outros 
 
DESPACHO  
 
Vistos etc. 
 
À Gerência Judiciária. 
Nos termos do art. 142, § 3º, inciso VI, da CR/88, considerando o entendimento do ilustre Procurador de 
Justiça que atua junto a esta e. Corte, constante de fls. 539/541, e atendendo a requerimento da mesma 
autoridade, abra-se “vista” ao Advogado-Geral do Estado de Minas Gerais para, se assim entender, 
promover a declaração de indignidade ou incompatibilidade para o oficialato contra o Capitão PM José 
Procópio Corrêa Júnior, justificante no presente processo.  
Após, conclusos. 

 
CÂMARA CRIMINAL 

 
CONVOCAÇÃO 

REDESIGNAÇÃO DE DATA 
 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos, informo aos Exmos. Srs. Juízes componentes da 
Câmara Criminal, ao Exmo Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados que a 
SESSÃO ORDINÁRIA designada para o dia 25/05/2010 (Terça-Feira), cuja convocação foi divulgada em 
19/05/2010,  TEVE A DATA DE REALIZAÇÃO REDESIGNADA PARA O DIA 26/05/2010 (QUARTA-
FEIRA), às 15:00 horas, neste Tribunal, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir 
publicada.  
Belo Horizonte, 21 de maio de 2010 
Roselmiriam R. Santos -  Gerente Judiciária 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 2.637 
Processo n. 0000022-35.2003.913.0001 
Origem: Processo n. 21.586 – 1ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
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Apelantes: 3º Sgt Alexandre Cláudio de Souza  
Cb PM Marcelo Antônio Ferreira 
Advogado: Alexandre Lemos Gonçalves (OAB/MG 90.720) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 2.642 
Processo n. 0000048-56.2005.913.0003 
Origem: Processo n. 24.647 – 3ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Cb PM Elizeu Moreira de Alvarenga 
Advogado: Rodrigo Suzana Guimarães (OAB/MG 65.553) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 2.646 
Processo n. 0000049-49.2002.913.0002 
Origem: Processo n. 20.555 – 2ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: 2º Ten. PM Ézio Trindade Martins 
Advogados: Frederico Soares Diniz (OAB/MG 95.574) e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO CRIMINAL N. 2.654 
Processo n. 0000354-60.2007.913.0001 
Origem: Processo n. 30.938 – 1ª AJME  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Sd PM Emerson Sena de Souza 
Advogados: Felipe de Ligório Pinto (OAB/MG 103.731) e outros 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N. 257 
Processo n. 0000034-75.2005.913.0002  
Origem: Processo n. 24.462/2ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Recorrente: Sd PM José Roberto de Oliveira Rosa 
Advogados: Lucas Macelan Ribeiro (OAB/MG 116.739) e outros 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 

CÂMARA CÍVEL 
 

CONVOCAÇÃO 
 
De ordem do Exmo. Sr. Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino, Presidente da Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Câmara Cível, 
convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a SESSÃO 
ORDINÁRIA, designada para o dia 27/05/2010 (QUINTA-FEIRA), às 14 horas, neste Tribunal, quando 
deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 21 de maio de 2010. 
Roselmiriam R. Santos 
Gerente Judiciária 
 
APELAÇÃO CÍVEL N. 553 
Processo n. 0003067-65.2008.913.0003 
Origem: Processo n. 873/08 (AC)/3ª AJME – Mandado de Segurança 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Moacir Pereira da Costa 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) e outros 
OBS: concedida vista ao Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino, em 6/5/2010. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 187 
Processo n. 0009543-60.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.329/09 (AC)/1ª AJME  
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Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Lucas Pinheiro dos Santos Neves 
Advogada: Paula Vilela de Souza (OAB/MG 114.309) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 189 
Processo n. 0009546-15.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.379/09 (AC)/1ª AJME  
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Andrey Faria de Oliveira 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 193 
Processo n. 0009550-52.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.763/10 (AC)/2ª AJME  
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Magno Lúcio Duarte 
Advogados: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67.363) e outro 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 195 
Processo n. 0009557-44.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.766/10 (AC)/2ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Roney Assis de Oliveira 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 197 
Processo n. 0009559-14.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.825/10 (AC)/2ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Kilder de Souza Alcântara 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 206 
Processo n. 0009570-43.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.837/10 (AC)/2ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Denilson da Silva Borges 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outro 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 208 
Processo n. 0009571-28.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.838/10 (AC)/2ª AJME  
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Agravante: Roberto Ferreira de Souza 
Advogados: Ronan Saraiva Franco Amaral (OAB/MG 107.157) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 211 
Processo n. 0009574-80.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.878/10 – 2ª AJME 
Relator:Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Vinicius Roque da Silva Campos 
Advogados: Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102.722) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 213 
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Processo n. 0009578-20.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1.773/10 (AC)/2ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Silvano David Ribeiro 
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 96.346) e outros  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Indeferido o pedido liminar, por não estarem presente os requisitos do art. 273 do CPC.  
Intime-se o agravado. Comunique-se ao digno Magistrado a quo. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 217 
Processo n. 0009583-42.2010.913.0000 
Origem: Processo n. 1867/10 (AC)/2ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Martos Errera Alves 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Nos termos do art. 527, inciso III, do CPC, deferido parcialmente o pedido liminar, apenas para determinar 
a suspensão dos efeitos do ato punitivo, com a restituição da situação funcional do agravante, 
devolvendo-lhe os pontos deduzidos, bem como a classificação conceitual, até o final da ação principal. 
Intime-se o agravado. Comunique-se ao digno Magistrado a quo. 
 
APELAÇÃO CÍVEL N. 692 
Processo n. 0003322-86.2009.913.0003  
Origem: Processo n. 1.414/09 (AC)/3ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Reginaldo de Paula Gonçalves 
Advogados: Aparecida Donizeti de Souza Salgado (OAB/MG 85.998) e outro 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Em reexame necessário, mantida, em seus devidos termos, a sentença de 1º grau de jurisdição, que 
anulou o ato administrativo disciplinar, devido à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, 
com fundamento na Súmula n. 253 do colendo STJ: O art. 557, do CPC, que autoriza o relator a decidir o 
recurso, alcança o reexame necessário. 
Negado seguimento ao recurso voluntário aviado pelo Estado de Minas Gerais, com fulcro no mesmo art. 
557, caput, do CPC, por contrariar as Súmulas ns. 1, 2 e 3 desta e. Corte.  
 
APELAÇÃO CÍVEL N. 693 
Processo n.: 0003410-27.2009.913.0003  
Origem: Processo n. 1.502/09 (AC)/3ª AJME 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Luiz Sérgio Silveira 
Advogados: Karina Santos Silva (OAB/MG 120.123) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Em reexame necessário, mantida, em seus devidos termos, a sentença de 1º grau de jurisdição, que 
anulou o ato administrativo disciplinar aplicado em Luiz Sérgio Silveira, devido à ocorrência da prescrição 
da pretensão punitiva estatal, fundamentando-se a decisão na Súmula n. 253 do Colendo STJ: O art. 557 
do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário. 
Negado seguimento ao recurso voluntário aviado pelo Estado de Minas Gerais, com fulcro no art. 557, 
caput, do CPC, por confrontar com as Súmulas ns. 1, 2 e 3 desta e. Corte. 
 
APELAÇÃO CÍVEL N. 701 
Processo n. 0003194.66.2009.913.0003 
Origem: Processo n. 1.277/09 (AC)/3ª AJME 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
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Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Edson Coutinho Júnior 
Advogados: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Negado seguimento ao presente recurso de apelação, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, 
por ser contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO CÍVEL N. 712 
Processo n. 0003446-69.2009.913.0003 
Origem: Processo n. 1.538/09 (AC)/3ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Max Roberto Freitas 
Advogados: Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 96.712) e outros 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Com fulcro na Súmula n. 253 do STJ c/c o art. 557 do Código de Processo Civil, confirmada a sentença 
primeva e negado seguimento ao recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser 
contrário às súmulas deste TJM. 
 
APELAÇÃO CÍVEL N. 714 
Processo n. 0003413-79.2009.913.0003 
Origem: Processo n. 1.505/09 (AC)/3ª AJME 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Ewanderson Teixeira Reis 
Advogados: Juvenil de Souza Ignácio (OAB/MG 93.507) e outro 
 
SÚMULA DA DECISÃO 
Com fulcro na Súmula n. 253 do STJ c/c o art. 557 do Código de Processo Civil, confirmadao a sentença 
primeva e negado seguimento ao recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser 
contrário às súmulas deste TJM. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juíza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
24393 => 16; 33838 => 3; 40746 => 8, 10; 48174 => 46; 50328 => 26; 50691 => 11; 56746 => 22, 23 , 24 
, 25 , 26 , 27 , 28 , 29 , 30 , 31 , 32 , 33 , 34 , 35 , 42 , 43; 56845 => 45; 57887 => 11, 12 , 13 , 14; 62434 
=> 23; 63565 => 6; 63602 => 11; 65553 => 45; 67363 => 13; 71953 => 11; 72220 => 11; 74286 => 33; 
75566 => 17; 84897 => 6; 85451 => 11; 86587 => 33; 86746 => 47; 86997 => 33; 87073 => 45; 87691 => 
30; 88011 => 4; 88823 => 28; 88935 => 38; 90131 => 29; 90720 => 5, 15 , 18 , 44 , 47; 91047 => 16; 
91153 => 15, 18 , 22 , 43; 93714 => 26; 93911 => 30; 94066 => 3; 94192 => 4; 94782 => 4; 95574 => 6, 
16 , 18; 96081 => 7; 96082 => 7; 96305 => 13; 96660 => 38, 48; 96712 => 12, 14 , 24 , 27 , 32 , 37; 
98996 => 33; 99474 => 38, 48; 100189 => 26; 100378 => 28; 101172 => 35; 102149 => 3; 102722 => 14, 
24 , 27 , 32 , 37; 103156 => 7; 103415 => 47, 49; 103731 => 1, 5 , 15 , 18; 105015 => 35; 105286 => 5, 
18; 105874 => 33; 105901 => 45; 106073 => 6, 16 , 18 , 21; 106114 => 5, 18 , 31 , 33; 106303 => 28, 39 , 
40; 106599 => 20; 107135 => 42; 108332 => 22, 43; 108473 => 34; 108555 => 1; 108576 => 25; 109145 
=> 12, 14 , 24 , 27 , 32 , 36 , 37; 109294 => 25; 110304 => 17; 111515 => 12, 41; 112819 => 25; 114309 
=> 33; 114348 => 17; 114876 => 13; 115148 => 17; 115913 => 18; 118477 => 44, 47; 120123 => 12, 14 , 
27 , 32 , 37; 120594 => 2; 121105 => 38; 121821 => 9, 19; 124631 => 6; 124670 => 35;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 27177 
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Acusado(s):3º SGT Walter Luis do Nascimento, CB Antony Lemos Santos => A precatória expedida para 
a comarca de Ubá/MG foi distribuída sob o nº 0035186.41.2010. Adv.:Felipe de Ligório Pinto, Cesar 
Campos Lara. 
 
2 - 28466 
Acusado(s):SD Estefânio Caetano Rodrigues => Prejudicado o pedido de saída temporária e indeferido o 
pedido de trabalho no horário noturno  Adv.:Fernando Muniz. 
 
3 - 29007 
Acusado(s):CB Osmar Antônio Rodrigues Pereira => Leitura de sentença dia 25/05/10 às 13:00 horas 
Adv.:João Rodrigo Oliveira Miranda, Antônio Seth Piva, Zacarias Abrão Piva. 
 
4 - 33069 
Acusado(s):SD Dean Carlos da Silva => Vista à defesa para os fins do artigo 428, do CPPM. Sessão de 
Julgamento designada para o dia 10/06/10, às 13h30.  Adv.:Patrícia Faria Moraes Araújo Gonçalves, 
Nelson Luiz Carvalho Schachnik Filho, Rodrigo Raimundo Dutra. 
 
5 - 34584 
Acusado(s):SUB TEN Géis Cipriano de Souza => Interrogatorio dia 24/05/10 às 13h foi redesignada p/ o 
dia 25/05/10 às 13h. Adv.:Felipe de Ligório Pinto, Leila Cristina do Nascimento e Silva, Carlos Galvao 
Neto, Alexandre Lemos Gonçalves. 
 
6 - 35518 
Acusado(s):SD Wederson da Silva Santos => Expedido alvará de soltura em favor do acusado em 
cumprimento ao disposto no art. 453 do CPPM. Adv.:Ricardo Soares Diniz, Edilson Fiuza Magalhães, 
Marcela Pereira Carvalhido, Jany Saula Moreira Campos, Frederico Soares Diniz. 
 
7 - 36137 
Acusado(s):SD Nei Lima Pereira, SD Smyle Dimas Tiago Mendes => Audiência de proposta de transação 
penal designada para o dia 07/06/2010, às 13h. Adv.:Renato Rodrigo da Silveira, Samuel de Lima e Gaia, 
Marcos Coelho P. Silva. 
 
8 - 36977 
Acusado(s):CB Reginaldo Ferreira => Audiencia de transação penal designada para o dia 02/06/2010, ás 
13:00 horas Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 
9 - 37260 
Acusado(s):MAJOR Itamar Rodrigues Soares => Audiência de inquirição das testemunhas arroladas na 
denúncia designada para dia 07/06/10, às 14h30.  Adv.:Guilherme Andrade Carneiro Deckers. 
 
10 - 37454 
Acusado(s):3º SGT Ígor César Gonçalves Pereira, SD Édio Marcos Lopes Batista, SD Ronald Roosevelt 
Rodrigues de Souza => Audiência de proposta de transação penal designada para dia 01/06/10, às 13h. 
Adv.:Margareth de Abreu Rosa. 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
11 - 1321/09 
Autor:CAP Ubiratan Veríssimo do Rosário ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para que 
apresente impugnação à contestação Adv.:Geni Fátima Sartori Lopes, Bruno Coelho de Miranda Jorge, 
Daniel Dias de Moura, Emerson Mol da Silva, Vinícius Marcos Nonato da Silva, Leonardo Canabrava 
Turra. 
 
12 - 1341/09 
Requerente:3º SGT Eder Spíndola Floriano ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Recurso de 
apelação recebido. Intimar o Estado para que apresente as contrarrazões. Adv.:Rosilaine Maria de Souza, 
Domingos Sávio de Mendonça, Karina Santos Silva, Janine Aires Santana de Araújo, Leonardo 
Canabrava Turra. 
 
13 - 1576/09 
Requerente:SD Cláudio Rodrigues dos Reis ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para 
que apresente impugnação à contestação. Adv.:Renata Fernandes Neves, Moisés Elias Pereira, Fabiolla 
Patrícia Flores Ortiz , Leonardo Canabrava Turra. 
 
14 - 1626/09 
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Autor:CB Valdison Justo da Silva ; Réu: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para que apresente 
impugnação à contestação. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina 
Santos Silva, Janine Aires Santana de Araújo, Leonardo Canabrava Turra. 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
15 - 26757 
Acusado(s):SD Ronaldo Moreira de Souza => Declarada a extinção da punibilidade, pela prescrição. 
Adv.:Felipe de Ligório Pinto, Alexandre Lemos Gonçalves, Carlos Henrique Batista Júnior. 
 
16 - 28093 
Acusado(s):CB Salvani Marcilio da Rocha, CB Claudemir Magno da Cunha => aguarda carga com vista 
ao MP. Adv.:Ricardo Soares Diniz, Marcelo Dias, Silvino José Toscano Malaquias Hybner, Frederico 
Soares Diniz. 
 
17 - 28181 
Acusado(s):CB Joaquim Manoel do Nascimento => Fica intimada a defesa para apresentar quesitos no 
prazo de 5 dias pois as testemunhas civis serão ouvidas por precatória Adv.:Luiz Fernando de Oliveira, 
Wellington de Castro Teixeira, Jeovat Batista Ferreira Vargas, Victor Orlando Drumond Rocha. 
 
18 - 31316 
Acusado(s):CB Charles Eugênio de Oliveira,  Júlio César Silva dos Anjos => Declarada a extinção da 
punibilidade, face a prescrição pela pena ideal ou em perspectiva, com fulcro no art. 123, IV, do CPM, e 
125, VII, do CPM. Adv.:Felipe de Ligório Pinto, Leila Cristina do Nascimento e Silva, Ricardo Soares Diniz, 
Carlos Galvao Neto, Mário Henrique de Matos Guimarães, Alexandre Lemos Gonçalves, Carlos Henrique 
Batista Júnior, Frederico Soares Diniz. 
 
19 - 31833 
Acusado(s):2º Ten Adivaldo Andrade da Silva => O Juiz declarou a extinção da punibilidade do acusado 
2º Ten. PM Adivaldo Andrade da Silva, em face ao cumprimento da transação penal. Adv.:Guilherme 
Andrade Carneiro Deckers. 
 
20 - 32978 
Acusado(s):3º SGT Carlos Henrique da Silva Camilo, SD Ademar Soares do Carmo Júnior, CB Lindomar 
André Ferreira => O Juiz declarou extinta a punibilidade dos acusados 3º Sgt. PM Carlos Henrique e Cb. 
PM Lindomar, em face cumprimento da transação penal.  Adv.:Bernardo Camponizzi Machado. 
 
21 - 33070 
Acusado(s):SD Alysson Patrick Cardoso Feitosa => Declarada extinta a punibilidade, face cumprimento 
transação penal. Adv.:Ricardo Soares Diniz. 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
22 - 1041/08 
Requerente: Willian Rodrigues da Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Julgado improcedente o 
pedido constante na petição inicial. Adv.:Joana Cristina Moura Gomes, Carlos Henrique Batista Júnior, 
Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
23 - 1136/09 
Requerente:3º SGT Lázaro Irdis de Oliveira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferida vista ao 
Estado de Minas Gerais dos autos fora de cartório pelo prazo legal. Adv.:Terezinha Tadim Simões, Ana 
Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
24 - 1182/09 
Requerente:1º Sgt Anderson Carlos de Almeida ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferida ao 
Estado de Minas Gerais vista dos autos fora de cartório, no prazo legal. Adv.:Fabrício Leonardo de 
Alcântara Costa, Rosilaine Maria de Souza, Janine Aires Santana de Araújo, Ana Paula Araújo Ribeiro 
Diniz . 
 
25 - 1345/09 
Requerente:SD Marco Aurélio Barbosa de Paulo ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes 
para apresentação de memoriais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.:Rayne Savan Brito, 
Dilson Godinho Neto, Maria Gabriela Prates Neves, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
26 - 1352/09 
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Requerente:2º Sgt João Luiz Ferreira Leles ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes para 
especificação de provas, no prazo legal. Adv.:Renato Faria Rodrigues, Felisberto Egg de Resende, 
Guilherme Zardo da Rocha, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
27 - 1517/09 
Requerente:2º Sgt Jader Gonçalves da Silva ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista ao autor para 
apresentação de contrarrazões de Apelação, no prazo legal. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, 
Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Janine Aires Santana de Araújo, Ana Paula Araújo Ribeiro 
Diniz . 
 
28 - 1521/09 
Requerente:CAD Marco Aurélio dos Santos Oliveira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às 
partes para apresentação de memoriais, no prazo legal. Adv.:Fernanda Barcelos Vindilino, Elidio Ferreira 
da Silva, Mauricio Jose Cebola, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
29 - 1532/09 
Requerente:CB Marco Antônio Proença ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Julgado procedente o 
pedido constante da petição inicial. Adv.:Alex Barbosa de Matos, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
30 - 1535/09 
Requerente:3º SGT Marcos José Ferreira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes para 
especificação de provas, no prazo legal. Adv.:Wagner Moreira Garcia Valssis, Leonardo Braga Schlittler, 
Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
31 - 1553/09 
Requerente:CAD Igor Kaiser Garcia Gomes ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Julgado procedente 
o pedido constante da petição inicial. Adv.:Carlos Galvão Neto, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
32 - 1601/09 
Requerente:3ºSGT BM Ricardo Lopes Soares  ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Audiência de 
inquirição das testemunhas designada para o dia 06/07/10, às 13h. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara 
Costa, Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Janine Aires Santana de Araújo, Ana Paula Araújo 
Ribeiro Diniz . 
 
33 - 1615/09 
Requerente:SD Willian Moisés dos Santos ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Julgado 
improcedente o pedido constante da petição inicial. Adv.:Alexandre de Souza Drumond, Carlos Galvão 
Neto, Paula Vilela de Souza, Gustavo Silva e Lima, Carine Silva Diniz, Lucas Zandona Guimarães, José 
Lio Bisneto, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
34 - 1670/10 
Requerente:3º SGT Alessandro Esteves Reis ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes 
para especificação de provas, no prazo legal. Adv.:Júlio César Meyer Goulart, Ana Paula Araújo Ribeiro 
Diniz . 
 
35 - 1782/10 
Requerente:1º Sgt José Helvécio Gracioso ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Mantida a decisão 
agravada por seus próprios fundamentos. Adv.:Márcio Eustáquio Vieira Lopes, Sabrina Coutinho 
Bernardes, Márcia Alessandra Dantas Lopes, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
36 - 1817/10 
Requerente:SD Eduardo Andrade Tavares ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferido o benefício 
da Justiça Gratuita ao autor. Adv.:Rosilaine Maria de Souza. 
 
37 - 1936/10 
Requerente:2º Sgt Guilherme Vaz Nascimento ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferida a tutela 
antecipada ao autor. Deferido o benefício da Justiça Gratuita. Adv.:Fabrício Leonardo de Alcântara Costa, 
Rosilaine Maria de Souza, Karina Santos Silva, Janine Aires Santana de Araújo. 
 
38 - 1938/10 
Requerente:3º SGT Sebastião dos Reis Santos ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferida tutela 
antecipada ao autor. Deferido o benefício da Justiça Gratuita. Adv.:Piehtro Silva de Queiroz, Sirlene 
Duarte, Leandro Araújo Lúcio, Pedro Alexsandro de Souza. 
 
39 - 1940/10 
Requerente:CB Giovani Gonçalves Zacarias ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferida tutela 
antecipada ao autor. Deferido o benefício da Justiça Gratuita. Adv.:Elidio Ferreira da Silva. 
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40 - 1944/10 
Requerente:CB Lúcio Mauro Alves Figueiredo ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferida tutela 
antecipada ao autor. Deferido o benefício da Justiça Gratuita. Adv.:Elidio Ferreira da Silva. 
 
41 - 1950/10 
Requerente:1º TEN Wagner Cássio Rodrigues ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Indeferida a 
tutela antecipada. Deferido o benefício da Justiça Gratuita ao Autor. Adv.:Domingos Sávio de Mendonça. 
 
42 - 645/07 
Requerente: Wagner de Oliveira Nazareth ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Vista às partes do 
trânsito em julgado da decisão, para que requeiram o que for de direito, no prazo legal. Adv.:Suelen 
Augusta da Cunha, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 
43 - 672/07 
Requerente: Ronald Silva Pereira ; Requerido: Estado de Minas Gerais  => Deferida vista ao Estado de 
Minas Gerais dos autos fora de cartório pelo prazo legal. Adv.:Joana Cristina Moura Gomes, Carlos 
Henrique Batista Júnior, Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz . 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
44 - 21858 
Acusado(s):SD João Viganor Neto => Audiência admonitória designada para 25/05/2010 às 13h. 
Adv.:Guilherme Salvador Mendes, Alexandre Lemos Gonçalves. 
 
45 - 22115 
Acusado(s):3º SGT Dimas Luciano Soares, CB Paulo Donizete Gonçalves, SD Vicente Pedro de Souza 
Junior, SD Erick Ferreira Costa, SD Roberto Antônio de Oliveira, CB Sidney Sebastiao Firmino => Vista a 
Defesa do retorno de carta precatória da Comarca de Pratápolis. Adv.:Esmeralda de Oliveira Ratis, Denis 
Provenzani de Almeida, Rodrigo Suzana Guimarães, Alexandre Reis Rebello. 
 
46 - 22475 
Acusado(s):SD Ricardo Ferraz Mendes => Vista a Defesa da juntada de escalas de cumprimento da 
pena. Adv.:Gilmar Antônio da Costa. 
 
47 - 23935 
Acusado(s):SD Alexandro Martins Pedrosa, CB Wilson Antônio Teixeira, SD Edson Oliveira da Silva, 3º 
SGT Luiz Cláudio de Aguiar Oliveira => Vista a defesa de todo teor da sentença. Adv.:Tatiana de Oliveira 
Caldas, Guilherme Salvador Mendes, Walter Rodrigues da Silva, Alexandre Lemos Gonçalves. 
 
48 - 30313 
Acusado(s):SD Jose Lucas Martins Neto => Vista a defesa sobre o deferimento do parcelamento do 
débito em 3 vezes iguais Adv.:Leandro Araújo Lúcio, Pedro Alexsandro de Souza. 
 
49 - 35710 
Acusado(s):3º SGT Robson Torres Ferreira => Sessão de julgamento designada para o dia 16/06/2010, 
às 13h Adv.:Tatiana de Oliveira Caldas. 
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
Escrivã: Maria Elisa Ricketti 

 
Edital de Intimação 

 
26565 

 
Edital de intimação - O Dr Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, MM. Juiz de Direito Titular da 2ª AJME, na forma 
da Lei etc. - FAZ SABER a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, 
especialmente a ré ROSANA DE ALMEIDA PEREIRA MASSENO, ex-PM, filha de Sebastião Alves 
Pereira Filho e Nilza de Almeida Pereira, natural de Miraí/MG, nascida aos 12/11/1970, que o Processo nº 
26.565, encontra-se com a audiência de inquirição de testemunha(s) designada para o dia 07 (sete) de 
junho de 2010, às 15:30 horas, nesta Auditoria, situada à Rua Guajajaras, nº 1.984 - 2º andar – bairro 
Barro Preto - Belo Horizonte/MG – CEP: 30180-101. E, constando dos autos que a dita ré está em lugar 
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital pelo qual a notifica a comparecer perante aquele Juízo 
no dia e hora mencionados. E, para conhecimento de todos, e especialmente ao interessado, é expedido 
o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Leila Gláucia Pereira Portela, Oficial 
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Judiciário, digitou. Maria Elisa Ricketti, Escrivã Judicial, subscreveu e Dr Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, 
MM. Juiz de Direito Titular da 2ª AJME, mandou publicar. 
 

Edital de Intimação 
 

30525 
 
Edital de intimação - O Dr Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, MM. Juiz de Direito Titular da 2ª AJME, na forma 
da Lei etc. - FAZ SABER a todos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, 
especialmente ao réu ALEXMANE DOS SANTOS FERNANDES, ex-PM, filho de Sebastião Fernandes 
Dias e Vicentina dos Santos Freitas, natural de Água Boa/MG, nascido aos 05mar1976, que o Processo 
nº 30.525, teve a sessão de julgamento redesignada do dia 21/05/10 para o dia 17 (dezessete) de junho 
de 2010, às 15:30 horas, nesta Auditoria, situada à Rua Guajajaras, nº 1.984 - 2º andar – bairro Barro 
Preto - Belo Horizonte/MG – CEP: 30180-101. E, constando dos autos que o dito réu está em lugar 
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital pelo qual o notifica a comparecer perante aquele Juízo 
no dia e hora mencionados. E, para conhecimento de todos, e especialmente ao interessado, é expedido 
o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Priscilla Salviano Gontijo Silva, Oficial 
Judiciário, digitou. Maria Elisa Ricketti, Escrivã Judicial, subscreveu e Dr Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, 
MM. Juiz de Direito Titular da 2ª AJME, mandou publicar. 
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